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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LEIS
LEI Nº 2.965, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.

Título I - DAS DISPOSIÇÕES COMUNS. Art. 1º.

Título II - DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE
SOCIAL. Capítulo I - DAESTIMATIVADARECEITA. Seção I
- Da Receita Total. Art. 2º.

Art. 3º.

Estima a receita
e fixa a despesa do Município de Caucaia, para o exercício
financeiro de 2019. , no uso de suas
atribuições legais e com esteio na Lei Orgânica do Município; Faz
saber que a aprovou e sanciono a
seguinte Lei

O PREFEITO DE CAUCAIA

Câmara Municipal de Caucaia
:

Esta Lei estima a receita do Município para o exercício financeiro de
2019, no montante de R$ 865.000.000,00 (Oitocentos e sessenta e
cinco milhões de reais), e fixa a despesa em igual valor, nos termos
do art. 165, § 5º, da Constituição, compreendendo: I - O Orçamento
Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e
entidades da Administração Municipal direta e indireta, inclusive
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. II - O
Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades,
fundos e órgãos da administração direta e indireta a ele vinculados.

Fica estimada a Receita Orçamentária,
no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, no valor de R$
865.000.000,00 (Oitocentos e sessenta e cinco milhões de reais).

As receitas decorrentes da arrecadação de tributos,
contribuições e de outras receitas correntes e de capital, previstas na
legislação vigente, discriminada na Parte III, em anexo a esta Lei,
são estimadas com o seguinte desdobramento:

Capítulo II - DAFIXAÇÃO DADESPESA. Seção I - Da Despesa
Total. Art. 4º. A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita
Orçamentária, é fixada em R$ 865.000.000,00 (Oitocentos e
sessenta e cinco milhões de reais), desdobrada nos seguintes
agregados: I – R$ 653.876.980,00 (Seissentos e cinquenta e três
milhões, oitocentos e setenta e seis mil e novecentos e oitenta reais)

Capítulo III - DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE
CRÉDITOS SUPLEMENTARES. Art. 6º.

Art. 7º.

Ficam o Poder
Executivo e Legislativo, respeitadas as demais prescrições
constitucionais e nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, autorizado a abrir créditos adicionais
suplementares: I - até o limite de 50% (cinquenta por cento) do
total da despesa fixada nesta Lei, com a finalidade de reforçar as
dotações orçamentárias, através da transposição, remanejamento
ou transferência de recursos de uma mesma categoria de
programação, de uma categoria de programação para outra ou de
um órgão para outro, mediante a utilização de recursos
provenientes: a) da anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias, nos termos do Art. 43, § 1º, inciso III, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; II – para a incorporação
de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior, nos termos do Art. 43, § 1º, inciso I, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. III – para incorporação
de excesso de arrecadação, nos termos doArt. 43, § 1º, inciso II, da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. O Poder
Executivo poderá, até o limite de 50% (cinquenta por cento),
mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total
ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei
Orçamentária de 2019 e em seus créditos adicionais, em
decorrência da extinção, transferência, incorporação ou
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações
de suas competências ou atribuições, ou ainda em casos de

ESPECIFICAÇÃO VALOR

1. RECEITA DO TESOURO
865.000.000,00

1.1. RECEITAS CORRENTES 671.278.580,00

Receita Tributária 85.380.000,00

Receitas de Contribuições 51.500.000,00

Receita Patrimonial 11.112.660,00

Transferências Correntes 511.504.920,00

Outras Receitas Correntes 11.781.000,00

1.2. RECEITAS DE CAPITAL 217.648.820,00

Operações de Crédito 170.840.000,00

Alienação de Bens 370.000,00

Transferências de Capital 46.438.820,00

1.3 RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS CORRENTES 18.421.600,00

Receitas de Contribuições 18.421.600,00

1.4. DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -42.349.000,00

TOTAL 865.000.000,00

ESPECIFICAÇÃO VALOR %

Câmara Municipal de Caucaia 16.200.000,00 1,87%

Gabinete do Prefeito 5.116.600,00 0,59%

Gabinete do Vice-Prefeito 1.531.500,00 0,18%

Procuradoria Geral do Município 11.874.000,00 1,37%

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento 29.458.000,00 3,41%

Secretaria Municipal de Saúde 148.635.420,00 17,18%

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 11.495.000,00 1,33%

Secretaria Municipal de Educação 254.382.500,00 29,41%

Secretaria Municipal de Infraestrutura 212.529.830,00 24,57%

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 2.923.000,00 0,34%

Agência de Desenvolvimento do Município de Caucaia S.A. 653.000,00 0,08%

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 3.304.500,00 0,38%

Assessoria de Comunicação e Cerimonial 2.700.000,00 0,31%

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município 1.364.800,00 0,16%

Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Tecnologia 9.246.000,00 1,07%

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 4.710.400,00 0,54%

Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Empreendedorismo 4.850.500,00 0,56%

Secretaria Municipal de Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte 61.330.000,00 7,09%

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Ambiental 6.196.000,00 0,72%

Secretaria Municipal do Turismo e Cultura 6.661.000,00 0,77%

Instituto de Previdência 48.891.000,00 5,65%

Autarquia Municipal de Trânsito 13.822.000,00 1,60%

Instituto do Meio Ambiente do Município de Caucaia 2.863.500,00 0,33%

Reserva Orçamentária do RPPS 2.101.600,00 0,24%

Reserva do Contingência 2.159.850,00 0,25%

'TOTAL 865.000.000,00 100%

do Orçamento Fiscal. II – R$ 211.123.020,00 (Duzentos e onze
milhões, cento e vinte e três mil e vinte reais) do Orçamento da
Seguridade Social.

A despesa fixada, à conta de recursos previstos,
neste Título, observada a programação constante do Detalhamento
dasAções, em anexo, apresenta o seguinte desdobramento:

Seção II - Da Distribuição da Despesa por
Órgão. Art. 5º.
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complementaridade, mantida a estrutura programática, expressa
por categoria de programação, inclusive os títulos descritos, metas e
objetivos, assim como o respectivo detalhamento por esfera
orçamentária e grupo de natureza de despesa. Na
transposição, transferência ou remanejamento de que trata o caput
poderá haver ajustes na classificação funcional, na fonte de
recursos, na modalidade de aplicação e no identificador de uso.

A inclusão ou alteração de categoria econômica e grupo de
despesa em projeto, atividade ou operação especial, constantes da
Lei Orçamentária e de seus créditos adicionais, será feita mediante
abertura de crédito adicional suplementar, por Decreto do Poder
Executivo.

Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito
por antecipação da receita, até o limite previsto na Constituição
Federal e observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
podendo oferecer, em garantia, parcelas de Recursos do Tesouro
Municipal. Fica o Poder Executivo autorizado a contrair
financiamentos com agências nacionais e internacionais oficiais de

Parágrafo único.

Art.
8º.

Capítulo IV - AUTORIZAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO. Art. 9º.

Art. 10.

crédito, para aplicação em investimentos fixados nesta Lei, bem
como a oferecer as contra garantias necessárias à obtenção de
garantias do Tesouro Nacional para a realização desses
financiamentos.

O Chefe do Poder Executivo poderá adotar parâmetros
para a utilização das dotações, de forma a compatibilizar as
despesas à efetiva realização das receitas, para garantir as metas
de resultado primário. Ficam incorporados ao Plano
Plurianual 2019-2021, as alterações dos títulos descritores dos
Programas e Ações, assim como as novas Ações Orçamentárias
criadas nesta Lei. Através de Decreto, até 30 (trinta) dias
após a publicação do Orçamento, o chefe do Executivo Municipal
estabelecerá a programação financeira e o cronograma de
desembolso das diversas unidades orçamentárias, bem como o
detalhamento de despesas, conforme art. 8º da Lei Complementar
Nº 101, de 04 de maio de 2000, revogadas as disposições em
contrário. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de
2019, revogadas as disposições em contrário.

, em 09 de novembro de 2018.
NAUMI GOMES DEAMORIM - Prefeito de Caucaia.

Capítulo V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
Art. 11.

Art. 12.

Art. 13.

Art. 14.
PAÇO DA

PREFEITURA DE CAUCAIA
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LEI Nº 2.966, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

Art. 1º.

Art. 2º.
Art. 3º.

PAÇO DA PREFEITURA DE CAUCAIA
NAUMI GOMES DEAMORIM - Prefeito de

Caucaia.

LEI Nº 2.967, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

Art. 1º.

Art. 2º.
Art. 3º.

PAÇO DAPREFEITURADE CAUCAIA
NAUMI GOMES DEAMORIM - Prefeito de Caucaia.

LEI Nº 2.968, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

Art. 1º.

Art. 2º. Art. 3º.
PAÇO DA

PREFEITURA DE CAUCAIA
NAUMI GOMES DEAMORIM - Prefeito de Caucaia.

Concede ao
Pastor Samuel Munguba Júnior, o Título de Cidadão Caucaiense.

, no uso de suas atribuições legais e
com esteio na Lei Orgânica do Município; Faz saber que a

aprovou e sanciono a seguinte Lei

Concede ao
Ilmo. Sr. Francisco Glauber Lima Pinheiro, o Título de Cidadão
Caucaiense. , no uso de suas
atribuições legais e com esteio na Lei Orgânica do Município; Faz
saber que a aprovou e sanciono a
seguinte Lei

Concede ao Sr.
Felisardo José Frota Prado Azevedo, o Título de Cidadão
Caucaiense. , no uso de suas
atribuições legais e com esteio na Lei Orgânica do Município; Faz
saber que a aprovou e sanciono a
seguinte Lei

O
PREFEITO DE CAUCAIA

Câmara
Municipal de Caucaia :

O PREFEITO DE CAUCAIA

Câmara Municipal de Caucaia
:

O PREFEITO DE CAUCAIA

Câmara Municipal de Caucaia
:

Concede ao Pastor Samuel Munguba Júnior, natural de Fortaleza, o
Título de Cidadão Caucaiense. Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação. Revogam-se as disposições em
contrário. , em 13 de
novembro de 2018.

É concedido ao Ilmo. Sr. Francisco Glauber
Lima Pinheiro, natural de Fortaleza, o Título de Cidadão
Caucaiense. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

, em 13 de novembro de
2018.

Concede ao Sr. Felisardo José Frota Prado
Azevedo, natural de Fortaleza, o Título de Cidadão Caucaiense.

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

, em 13 de novembro de 2018.

Resolução Nº. 07/2018. Caucaia/CE, 08 de novembro 2018.
Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente – COMDICA de Caucaia/Ceará

RESOLVE: Art. 1º

Eliane Alves Maia -
Presidente do COMDICA.

O

, no uso de suas
competências e nas atribuições conferidas pela Lei Municipal N°
1065, de 27 de novembro de 1997. - Aprovar o
regimento interno da VI Conferência Municipal de Direitos da
Criança e do Adolescente de Caucaia.

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

EXTRATOS E AVISOS
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA- EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - DISPENSADE
LICITAÇÃO Nº 2018.11.21.001 -

LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA RUA DA
CONSOLAÇÃO, Nº 202 - BAIRRO: VILA GÓIS -

A Ordenadora de Despesas da
Secretaria de Saúde do Município de Caucaia/CE, em
cumprimento à ratificação, faz publicar o extrato resumido do
processo de dispensa de licitação, a seguir: OBJETO:

CAUCAIA/CE, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO
DACLÍNICADEATENDIMENTOS ESPECIALIZADOS -
POLICLÍNICA, JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE CAUCAIA. MARIA
ELZA CAMPOS GOES UCHOA

PROCESSO:
Nº 2018.04.10.002. ORIGEM:

OBJETO:

MUNICIPIO DE
CAUCAIA/CE,

ANULAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE
C A U C A I A - E X T R ATO D O C O N T R ATO N º
2018.10.26.002-03 –

OBJETO:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2601.04.122.0091.2.218.
ELEMENTO DE DESPESA: VICTOR
SIQUEIRA NOCRATO EIRELI ME. VALOR GLOBAL:
R$ 6.440,00 (seis mil quatrocentos e quarenta e quatro reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:

ASSINA PELA CONTRATADA:
ASSINA PELA CONTRATANTE:

FAVORECIDO:
. VALOR GLOBAL: R$

35.160,00 (Trinta e Cinco Mil Cento e Sessenta Reais).
FUNDAMENTO LEGAL: inciso X do art. 24, c/c o art. 26, da
Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores. Declaração de
Dispensa emitida e pela Ordenadora de Despesas
da Secretaria de Saúde do Município de Caucaia/CE, 22 de
novembro de 2018. MARIA CLEONICE DOS SANTOS
CALDAS.

PREGÃO
PRESENCIAL SECRETARIA
DE SEGURANÇA URBANA E TECNOLOGIA – SESUTEC.

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE UNIFORMES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TECNOLOGIA
(SESUTEC) DE CAUCAIA/CE. O

no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com o disposto no art. 49 da Lei Federal n°
8.666/93, torna público para conhecimento dos licitantes e
demais interessados, a do certame licitatório
PP(SRP) N° 2018.04.10.002, tornando sem efeito todos os atos a
ele direta ou indiretamente relacionados, dando-se a competente
publicidade pelos meios oficiais à presente decisão para que
todos tenham conhecimento, iniciando-se, a partir de então, o
prazo previsto no art. 109, I, “c”, da mesma lei. Maiores
informações encontram-se à disposição em sua Sede situada na
Rua Coronel Correia, 1073, Parque Soledade - Caucaia (CE) ou
através do telefone: (85) 3342.0545 | DGL. CAUCAIA/CE, 21
de novembro de 2018.

A Secretaria de Patrimônio, Serviços
Públicos e Transporte do Município de Caucaia/CE torna
público o extrato do Instrumento Contratual nº 2018.10.26.002-
03, resultante do PROCESSOADMINISTRATIVO eADESÃO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 2018.10.26.002.
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria de Patrimônio,
Serviços Públicos e Transporte. AQUISIÇÕES DE
MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PATRIMÔNIO,
SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE, CONFORME
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
2018.01.08.001, GERENCIADA PELA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CAUCAIA/CE.

44.90.52.00.

da data da assinatura até 31 de
dezembro de 2018. Victor
Siqueira Nocrato.
Francisco de Assis Medeiros Silva. Caucaia/CE, 14 de
novembro de 2018. Francisco de Assis Medeiros Silva -
Ordenador de Despesas da Secretaria de Patrimônio, Serviços
Públicos e Transporte do Município de Caucaia/CE.

o

RATIFICADA

Ana Paula Lima Marques -

COMUNICADO DE ANULAÇÃO.

PREGOEIRA– CPI.
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